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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 087, DE 03 DE MARÇO DE 2020

  

Define as regras de pagamento de bolsas
de fomento a Educação a Distância com
recursos próprios, nos moldes do programa
Universidade Aberta do Brasil da CAPES.

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU, de 21 de julho de 2010, a Portaria nº 831, de 23 de agosto de 2018,
publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Educação; 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.402735/2020-11, resolve:

 

Art. 1º Fica o Ins�tuto de Educação a Distância - IEAD autorizado a conceder bolsas de
fomento a EaD a professores e tutores, selecionados por edital público,  que visem: 

I - Compor equipe de docentes de cursos de graduação e pós-graduação na modalidade a
distância, fazendo uso de polos EaD;

II - Compor equipe de coordenação e tutoria dos cursos.

 

Art. 2º Para efeitos desta Portaria as bolsas seguem o definido na lei 11.273/2006 e na
portaria 102/CAPES, ou seja:

II - Grupo 2, as modalidades de bolsa de Coordenadoria de Curso e Coordenadoria de
Tutoria;

III - Grupo 3, a modalidade de bolsa de Tutoria;

IV - Grupo 4, as modalidades de bolsa de Professor Formador e Professor Conteudista;

V - Grupo 5, as modalidades de Assistência à Docência e Coordenador de Polo.

Parágrafo único. Considerar-se-á processo sele�vo como sendo a sequência de atos
administra�vos que operacionalize, independentemente do método, escolha criteriosa e fundamentada
de indivíduos para atuarem como bolsistas nas a�vidades diretamente relacionadas aos propósitos da
EaD na Unilab.

 

Art. 3º A validade dos processos sele�vos será de até 4 (quatro) anos.
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§ 1º Para todos os grupos, deverão ser observados os perfis acadêmicos e profissionais
exigidos na Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016.

§ 2º Ultrapassada a validade do processo sele�vo, a concessão de nova bolsa para um
mesmo beneficiário dependerá necessariamente da sua aprovação em novo processo sele�vo.

 

Art. 4º Os valores de bolsas pagos pelo IEAD segue os termos definidos pela Portaria CAPES
nº 102, de 10 de maio de 2019, para todas contratações que envolvam pagamento de bolsa e variam de
acordo com o perfil, como segue:

§ 1º Professor Formador I: valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) concedido para
atuação em a�vidades �picas de ensino, par�cipantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de
metodologias de ensino na área de formação inicial e con�nuada de professores de educação básica no
âmbito do Sistema UAB, sendo exigida experiência de 03 (três) anos no magistério superior;

§ 2º Professor Formador II: valor de R$ 1.100,00 (mil e trezentos reais) concedido para
atuação em a�vidades �picas de ensino, de desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos
cursos e programas oferecido pelo IEAD, exigida formação mínima em nível superior e experiência de 1
(um) ano no magistério superior;

§ 3º Tutor: valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais) concedido para
atuação em a�vidades �picas de tutoria desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB, sendo exigida
formação de nível superior e experiência mínima de 1 (um) ano no magistério do ensino básico ou
superior;

§ 4º Professor Conteudista I: valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) concedido para
atuação em a�vidades de elaboração de material didá�co, de desenvolvimento de projetos e de
pesquisa, relacionadas aos cursos e programas oferecido pelo IEAD, sendo exigida experiência de 3 (três)
anos no magistério superior;

§ 5º Professor Conteudista II: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) concedido para
atuação em a�vidades de elaboração de material didá�co, de desenvolvimento de projetos e de
pesquisa, relacionadas aos cursos e programas oferecido pelo IEAD, exigida formação mínima em nível
superior e experiência de 1 (um) ano no magistério;

§ 6º Coordenadoria de Polo: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) concedido para
atuação em a�vidades de coordenação e supervisão de infraestrutura a ser disponibilizada em perfeitas
condições de uso para viabilizar a�vidades realizadas no âmbito do polo, sendo exigida a condição de
discente da Educação Básica com, no mínimo, 1 (um) ano de experiência no magistério e formação de
nível superior.

§ 7º Coordenadoria de Tutoria I: valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) concedido
para atuação em a�vidades de coordenação de tutores dos cursos oferecido pelo IEAD e no
desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida experiência de 3 (três)
anos no magistério superior.

§ 8º Coordenadoria de Tutoria II: valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais) concedido para
atuação em a�vidades de coordenação de tutores dos cursos oferecido pelo IEAD e no desenvolvimento
de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida formação mínima em nível superior e
experiência de 1 (um) ano no magistério.

§ 9º Coordenadoria de Curso I: valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) concedido
para atuação em a�vidades de coordenação dos cursos oferecido pelo IEAD e no desenvolvimento de
projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida experiência de 3 (três) anos no magistério
superior.

§ 10º Coordenadoria de Curso II: valor de R$ 1.100,00 (mil e quatrocentos reais)
concedido para atuação em a�vidades de coordenação dos cursos oferecido pelo IEAD e no
desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida formação mínima em
nível superior e experiência de 1 (um) ano no magistério.

http://uab.ufsc.br/files/2019/05/Portaria-CAPES-102-de-10-05-19.pdf
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Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Alexandre Cunha Costa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CUNHA COSTA, REITOR(A), em 03/03/2020,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0108912 e
o código CRC CF88E3B3.

 

Referência: Processo nº 23282.402735/2020-11 SEI nº 0108912

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

